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RECURsO ADM|NT5TRATTVO Oe ltCnnçÃ9

AO 5R. AGENTE CONTRATAçAO
PREFETTURA MUNICIPAt DE CAUCAIA/CE.

REFERENTE AO ED¡TAI O¡ pnÉ-QUILIFICAçÃO N" 2O2s.Oó.03.03-DV

OBJETO: Controtoçõo de empreso especiolizod0 poro prestoçõo dos serviços técnicos

especiolizodos de ossessorio e consuhorio em recursos humonos iunlo os diversqs Secretqriqs do

Município de Coucoio/CE.

RECORRENTE: EXCELTENT SOTUCOES EM GESTAO DE PESSOAS ITDA
3r .e0ó.e70l0001-84

CNPJ NO

A empreso EXCETLENT SOTUCOES EM GESTÃO DE PESSOAS LTDA, inscriro no CNPJ

sob o no 31 .906.970/000I-84, com sede q Ruo Pedro Antônio de Melo,30ó, Solq 03, Centro,

Cornoubol/CE, por intermédio de seu represenlonte legol, o Sr. Frqncisco Edson Forios Silvo, ió
devidqmente quolificodo nos outos, vem nos termos do qrt. I ó5r_ l, "o" do Lei Federol n"

14.133/2021, opresentor RECURSO ADMIN¡STRATIVO DE tlClTAçÃO contrq o RESUITADO E

JUTGAMENTO DE HABILITAçÃO proferido nos ouros do Processo Edifol de PRË-QUAtlFlcAçAO
suprocitodo, pelos fundomentos e fotos q seguir oduzidos:

I- DA PRETIM¡NAR

lniciolmente, comprovo-se o tempestividqde desle recurso, destorte, o publicoçõo do

resultodo do iulgomento de hobilitoçõo em I1.07,2025, conforme iulgomento reolizodo nq

plotoformo eletrônico Licitq*Brqsil "www.licitomoÌsbrqsil.com.br", porlonto, cumprindo o Prozo
eslqbelecido no legisloçõo, conforme legisloçõo pótrio, considerondo oindq quonto qo direilo de

petiçõo estqbelecido no CF/88.

Ao direito de petiçõo, em onólise, é o comunicoçõo de um foto oo quol o Administroçõo

Públicq devo conhecer pqrq o tomqdo de providêncios, ou oindq recorrer de qtos odministrotivos

que o porticulor iulgue que ferirom olgum bem dq vido do seu potrimônio legol.

Dessq formq, o oto de peticionor ou recorrer oo poder público encontrq suo previsõo

no CF/89, em seu orl. 5o, XXXIV, conforme se desprende do texto oboixo:

XXXIV - sõo q todos ossegurodos, independentemente do pogomenlo de toxos:
o) o direito de petiçöo sos Poderes Públicos em defeso de direitos ou contro

ilegolidode ou qbuso de poder.

A portir desso gorontio é que surgem os diversqs formos de provocoçõo do

Administroçõo Públicq poro o exercício do direito de petiçõo conforme observomos dos polovros

de Di Pietro (2014, p. 5791'

"Dentro do direito de petiçõo estõo ogosolhqdos inúmerqs modqlidodes de recursos

qdministrqtivos. É o coso dq represenloçõo, do reclomoçõo odminisTrotivo, do pedido
de reconsideroçõo, dos recursos hierórquicos próprios e impróprios do revisõo".
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No mesmo sentido é o entendimento de Corvolho Filho (2009, p. 905) quondo
que: t'o direifo de pefiçõo é um meio de confro/e odminisfrofivo e dó fundomenlo oos

odministrotívos, fendo ern visfo gue fois recursos sõo formos de posfulor peronfe um órgão
odminisfro fivo",

A f erromento que possibilito o exercício desse direito consogrodo no texto
constitucionol é o recurso odministrqtivo. Ademois, o princípio do controditório e dq omplo defesq
é tombém considerodo como fundqmento dos recursos qdministrqtivos. Tol princípio é previsto no

ineiso LV do orligo 5" do CF/88, senöo vei0mos'

"LV - oos litigontes, em processo iudiciol ou odministrotivo, e oos ocusodos em gerol
sõo ossegurqdos o confrqditório e omplo defeso, com os meios e recursos o elo
inerentes".

Assim, o direito oo controditório e ò omplo defeso consiste, nesto perspeclivo, no
proteçõo o interesses de quoisquer cidodõos, podendo poro tonto, peticionor iunto oo Poder
Público.

il - DOS FATOS

Publicodo o Editol de Pré-Quolificoçõo suprocitodo, q empresq EXCEttENT SOIUCOES
EM GESTAO DE PESSOAS LTDA, porticipou no condiçõo de licitonte oo processo de licitoçõo porc
fins de pré-quolificoçõo conforme determinoções deslos, esto APRESENTOU "Proposto de Preços,

Decloroçöes e Documenlos de Hqbilitoçõo", obedecendo, no íntegro o cronogromo, conforme
preômbulo do inslrumenlo convocotório. Veiomos:

Publicodo o resultodo do iulgomento de hqbililoçõo, esto forq declqrodq inobilitqdq
pelos seguinles motivos:

"A empreso deixou de opresenlor os otestodos de copocidqde técnico dos profissionois

MARIA ISABEL RAMOS DE MENESES BRITO (Contodoro CRC 012808/01 e MARIA
CAROLINA VASCONCELOS PONTES (Advogodo 26065), em desocordo com o disposto

no item 8.1 .4,1,2 do Termo de Referênciq. Esse ifem estobelece que os membros dq
equipe técnicq devem comprovqr optidõo poro q execuçõo de serviços compotíveis
e/ou similores oo obieto do licitoçõo, medionte o opresentoçõo de qteslqdos de
copocidcde técnico, decloroções ou documentos equivolenles". (grifo nosso)

É o breve reloto.

III. DOs FUNDAMENTOS

Observqdos os fundomentos e princípios que norteiom os conlroïoçöes públicos, o

interpretoçõo restritivo preiudico o porticípoçõo e omplíoçõo do número de mois possíveis

interessqdos no processo de licitoçõo, restondo, pelo vio eleitq os meconismos de defesq
ossegurodos legisloçõo pótrio.

Do onólise dos peços opresentodos poro fins de hobílitoçõo, o Recorrente opresentou

os controtos de prestoçöo de serviços dos prof issionois, Sro. Morío lsobel
Romos de Meneses Brito "Contodoro" e Dro. Mqriq Corolino Vosconcelos Pontes "Advogodo",
conlrotos estes que sqtisfqzem e comprovqm o copocidode técnico profissionol dos profissionois
qcimq nominqdos.

Registro-se que conforme determinqções do Editol, o Termo de Referênciq descreve:
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"8.1.4.1.2. O(s) Membro(s) do equipe lécnico deveró(õo) comprovor o
prestoçõo do serviço compotível e/ou similores em óreos condizentes com

deslo licitoçõo, comprovodo por meio de otestqdos de copocÍdode
decloroções ou documenlo qfim".

Oro, o controto de prestoçõo de serviços opresentodos em reloçõo oos profissionois

ocimo subscritos, controtos estes dotodos em 0ó.01 .2025 e 28.04.2025, observodos os otividodes
e obrigoçöes correlotos, comprovom clqrqmente q suq otividqde profissionql em conformidode qo

obieîo do Editol de Pré-Quqlificoçõo em iulgomento.

No literolidqde dq expressõo "documenlos ofim" se refere q documenlos que
possuem reloçõo, semelhonEo ou conexõo com um delerminodo ossunto, temo ou conlexlo.
Porlonto, quondo se fqlo em "documenfo ofim", estqmos nos referindo q documentos relocionodos:

Que trotam de temqs semelhqntes ou complementores.

O Agente de Contrqtoçöo, oo interpretor ds regrqs olém dos delerminoçöes
expressqs no documento é considerodo ilegol e pode geror nulidode do qto odministrotivo. O
princípio do vinculoçõo oo editol estobelece que o odministroçõo e os licitontes devem seguir

estritomente qs regros definidos no editol, sem inlerpretoções exlensivos ou restrilivqs que nõo
estelom cloromente previslos.

Solientomos que o Agente de Controtoçöo tem por obrigoçõo conhecer o que estó

disposto no edilol, pqrq que possom reolizor o conduçõo do certome (fose de seleçõo do

fornecedor) de formo segurq. Em oulrcs polqvrosf pcrc conduzir o iogo, é necessório conhecel
qs regrqs, ctrqvés de leiturq minucioso de seus lermos'

A [urisprudêncio dos Tribunois de Contqs tem imporlonte popel nq onólise de clóusulos

restritivos. Em diversos decisões, como nos Acórdõos n'950f 2007 e n" 1.985/2017 do Tribunol de

Contqs dq Uniõo (TCU), ficou cloro que o odministroçõo público deve evitqr exigêncios excessivqs
sem fundqmenlogõo, goronlindo que qs clóusulqs do edilql esteiom qlinhqdqs com o obleto
licilsdo e que respeitem o princípio do competitividqde.

Observo-se que os motivos de inobilitoçõo do Recorrente nõo enconlro omporo legol,
no legisloçõo, por que corecem de previsõo legol, umo vez que o licitoçöo público nõo é um concurso

de destrezo, mos, conforme o ort. 5o dq Lei no 14.133/2021, é gorontir que o proposto mois

vontoioso seio selecionodo pelo Administroçõo, em conformidqde com qs delerminoções do editol,
nöo podendo o Agente de Controtqçöo, entender, interpretor qo SEU MODO, DE FORMA
DISCRICIONÁnIA, q mcrgem do lei, de formq diverso do legisloçõ o,lozer interpretoções, iloções

que preiudicom q pré-quolificoçõo de possíveis interessodos em prestor os serviços do pré-
quolif icoçõo.

Omissões e interpretoçöes onômolos o legisloçõo, impõem oo ogente público,

responsobilizoções, conforme ort. 28 do Lei de lntroduçõo òs Normqs de Direito Brqsileiro (LINDB)r
t'o ogenle público responderó pessoolmenle por suos decisões ou opini6es fécnicos ent ccrso de dolo ou

erro grosseiro".

Veio-se, portonto, que o ref erido dispositivo inouguro um noYo regime de

responsobilizoçäo oo prescrever que o ogente público responderó por suos decisões em coso de

dolo ou erro grosseiro. De ocordo com o liçõo de Gustovo Binenboim e André Cyrino, 'b erro

grosseiro é um código dogmófico gue exprime co,llo o culpo deve ser volorodo poro gue o ogenle

público posso ser responsobilizodo'1

Sobre erro grosseiro, o Tribunol de Contqs do Uniõo, é pocifico o entendimenÌo q

responsobilizoçõo de seus qgentes, quqnto o odoçõo de otos contrórios o legisloçõo:
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"A Corte de Conlos entendeu que o pregoeiro, do coso onolisodo, incorreu em
grosseiro oo desclossificor indevidqmente licitonte que opresentou proposlo
vontoioso, pelo foto de ter qdotodo critério de oferiçõo de exequibilídode distinto do
estobelecido no editql. A nöo observôncio dos regros editolícios, olém de evidencior o

descuido e desotençõo no seu modo de otuor, ofende os princípios do vinculoçõo do

instrumento convocotório e dq confionço legítimo, umq vez que hovío umo iusto
expectotivo dos odminístrodos de que o entidode observorio os regros editolícios por
elo próprio estqbelecido". (Acórdõo n" 1083/2025 - Primeiro Cômoro)

"Todo o coniunto de exigêncios ilegois, imotivodos e restrilivos estobelecidos no termo
no termo de referêncio sõo obsolutomente incompolíveis com o condutq de um gestor
médio que otue no óreo de controtoções governomentois (...) A otuoçõo dos três
responsóveis pode ser tipificodo no mínimo como erro grosseiro, pois forom qlertodos

de olgumos fqlhqs pelo ossessorio iurídico, e oindq ossim, optorom por prosseguir com

o licitoçõo sem reqlizqr os devidos oiustes." (Acórdõo n' 894f 2025-Plenório)

"Com bose no ort, 28 do LINDB, o TCU entendeu que o servidor ogiu com erro grosseiro,
ou seio, com culpo grqve, oo ignoror deveres bósicos de cuidodo, com conferêncio
imediolo, registro contóbil e observônciq dqs normos internos do instituiçõo." (Acórdõo
n" 591 /2025-Plenário)

"Poro fins de responsobilizoçõo peronte o TCU, o decisõo do gestor que desconsidero
sem o devido motivoçõo, os recomendoções constontes do porecer do consultoriq

iurídico crcerco do processo licitqtório configuro erro grosseiro (ort. 28 do Decrero-lei
4.657 / 1 9 42-Linbd;' (Acórdõo n' 2503 f 2024-Segundo Cômoro)

"O erro grosseiro o que olude o ort.28 do Decreto-Lei 4.657/1942 llei de lntroduçõo

òs Normqs de Direito Brosileiro), incluído pelo Lei 13.655/2018, fico configurodo
quondo q conduto do ogenÌe publico se distqncio doquelo que serio esperodo oo
odministrqdor médio, qvoliqdq no coso concrelo." (Acórdõo n' 1565f 2024 - Segundo

Cômoro).

"O odministrodor médio em questõo é o ogente que deixo de odotqr um dever de

cuidodo obietivo que se esperorio do médiq de seus pores, expostos òs mesmos

circunstôncios, o que nõo pode ser encqrodo como um erro de condutq iustificóvel, rozõo
por que deveró responder pelos seus olos." (Acórdõo 2.01 Z/ZOZZ-Segundo Cômoro)

Tomo-se oqui o Agente de Controtoçõo, oo inqbilitor o Recorrente, incorreu em erro
grosseiro, no sentido de equiporó-lo ò culpo grqve, ou seio, que resulto de grove inobservôncio do

dever de cuidqdo e zelo com o coiso público, que por todo o exposlo. deve-se revisto tol decisõo

e reformqr o decisório qtqcqdo pelo HABILITAçÁO dq Recorrente, nos termos do Editql em c¡preço.

Por esfos olegoções, o decisõo oro impugnodo, deve ser ocotodo, no integro, outrord,
interpretor o legisloçõo contrório oos preceitos do Administroçõo Público, é ir de encontro oo

princípio do isonomio e do legolidode, restringindo o competitividode, princípio essenciql qs

licitoções públicos, umq vez que é vedodo oos qgentes públicos estobelecer normqs que ofelem
normqs e princípios bqsilqres que norteiom os licitoções públicos, se nõo veiomos:

lei n" l4.l 3312021 - Lei dqs Licitoções
Art. 5o No oplicoçõo deslo Lei, serõo observodos os princípios do legolidode, do
impessoolidode, do morolidode, do publicidode, do eficiêncio, do interesse público, do

probidode odministrotivo, do iguoldode, do ploneiomento, do tronsporêncio, do

eficócio, do segregoçõo de funções, do motivoçõo, do vinculoçõo oo editql, do

iulgomento obietivo, do seguronço iurídico, do rozoobilidode, do competitividode, do
proporcionolidode, do celeridode, do economicidode e do desenvolvímento nocionol
sustentóvel, <rssim como os disposiçöes do Decrelo-Lei n" 4,657, de 4 de setembro de

Ý ¡lua P*di,ö Åntüârio de Þ4Þlõ, Sô{i S o55 {65} S gS4$-ü00*
:¡ala Õ3 - Ëentr{l - Cìlt;p fi2375-Ot}0
{:ßntrÐ - Ça¡nar¡bol 'CË $ f xcell*nt {$n6ultoriir



* TiXillTI-T,H]\I"

de

Rubrr

,.i)r.(jçrìii1: ¡ ¡, 1,1:',rÀt; ll.:'1.. it:....,t.t^¡

f.

1942 (Lei de lntroduçõo òs Normqs do Direilo Brosileiro).

Oro, oo interpretor o editql de modo excessivo e ilegol, regrqs editolícios que impõem

ônus demosiodo poro o perfozimento dos condiçöes de porticipoçõo ferem o princípio do isonomio

e o coróter competitivo do certome, ossim, imposições desnecessóriqs podem obieto de impugnoçõo,
qdministrotivo ou iudiciolmente. Todos pressupostos ou condições que impliquem restriçõo qo cqróter
competitivo do procedimento licilqtório devem ser rechoçodos¿ por violoçõo direlo oo ort. 5o dq Lei

n" 14.13312021, umd vez que 0f0$0 eventuois licitontes quondo do busco do proposto mois

vontojoso poro o Administroçõo.

Neste sentido, nos ensino o mestre Adilson Abreu Dollori em suq obro Aspectos Jurídicos

do Licitoçõo com reloçõo ò eloboroçõo dos editois ofirmq "gue o essenciol é que nõo se incluom

clóusulos de fovorecimenfos ou de discriminoçdo enr fqvor ou confro deferminodos inferessodos".

Visto que o editql é um instrumento de chomomento, e deve servir poro lrazer pessoos,

e nõo poro impedir que pessoos que efeTivomente poderiom controlor se ofostem do liciloçõo' O
editsl nõo pode conter clóusulos que representem bqrreiros impeditivos de porticipoçõo no

procedimento, o quem reolmenle tem condições de porticipor ou q quem reolmente esteio disposto
q se instrumentor poro porticipor.

Assim sendo, é vedodo exigêncios editolíciqs que openos impedem o porticipoção de

empresos no liciïoçöo, ferindo o princípio do isonomio, conforme ensino o professor Morçol Justen

Filho:

"Assim, o qlo convocotório violq o princípio dq isonomid quondo: o) estobelece

discriminoçõo desvinculqdo do obieto do licitoçõo; b) prevê exigêncic desnecessório
e que nõo envolve vqnldgem pqrd o Adminislrogõo; c) impõe requisitos
desproporcionqdos com necess¡dqdes de fulurq controtoção; d) ¡ldotq disctiminoçõo
ofensivq de vqlores constilucionqis ou ilegois. Vedq-se clóusulq desnecessóriq ou

inodequodo, cuio previsöo seio orientqdq nõo o selecionqr o proposlq mois vontoioso,
mos q beneficiqr porticulores. (.,.) A incompotibilidqde poderó derivqr de o restriçõo

ser excessivo ou desproporcionodo òs necessidqdes do Adminislroçõo. Poderó,

tombém, decorrer dq inodequoçõo entre o exigêncio e crs necessidodes do

Administroçõo." FILHO, Morçol Jusfen. Comentórios ò Lei de Licitoçöes e Controtos

Administrqlivos - 8o ediçõo, Dioléticq - 2001, pógs.óO, 61 e 78.

No mesmo sentido, o professor Motheus Corvolho diz que: "fdifo, é crlo odminislrofivo

vinculodo o /ei". Oro, se o editol é qto odministrotivo vinculodo o lei, o Administroçõo nõo pode

determinor exigêncios que ultropossqm o morgem do lei, sob peno de ilegolidode.

Visto de outrq formq, o interpretoçõo obusivq por pqrle do Agente de Controtoçõo,
incorre em responsdbilidodes por estes otos, corocferizondo erro grosseiro, podendo o mesmo d

responder por estes otos, ve[omos:

"lmputo-se responsobilidqde qo pregoeiro quondo contribui com q prótico de olos

omissivos e comissívos no conduçõo cuio editol contenho clóusulos sqbidqmente em

desocordo com qs leis de licitoções, porque compele oo pregoeiro. coso tenhq ciênciq

de monifesto ilegolidode, recusqr-se oo cumprimenlo do editol". TCU - Acórdõo

864 /202,l -Plenório

"lncorre no erro grosseiro o gue olude o qrt. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lindb),

entendido como grove inobservôncio do dever de cuidqdo e zelo com q coiso público,

o gestor que folho nos circunstôncios em que nõo folhorio oquele que emprego nível

de diligêncicr normol no desempenho de suos funçöes, considerodos os obstóculos ò
époco do prótico do oto impugnodo". TCU - Acordõo 11,674/2023 - I' Cômqro
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No evoluçõo legislotivo do molério, q novo lei de licitoções (Lei. I 4.133/2

consqgrou expressomente o formolismo moderqdo oo prever, no inciso ll, do ort. 12, que o

desotendimento de exigêncios meromente formois, que nõo comprometqm o of eriçõo do
quolificoçõo do licilqnte ou q compreensõo do conteúdo de suo propostq, nõo importoró seu

ofostomento do licitoçõo ou o involidoçõo do processo' Veiomos:

A,rt. 12. No processo licitotório, observor-se-ó o seguinte:
(...) lll - o desotendimento de exigêncios meromente formois que nõo compromelom o

oferiçõo do quolificoçõo do licilonte ou 0 compreensõo do conleÚdo de suq proposTo

nõo importoró seu qfoslomento dq licitoçõo ou o involidqçõo do processo;

Nesle coso, em um possível conflito de princípios, o opçõo do legislodor foi o de

privilegior o formolismo moderqdo - e o princípio do vontoiosidqde - em delrimenlo do princípio

do seguronço iurídico.

Tecendo comentórios ocerco do novo disposiçõo legol que veio o positivor o formolismo

moderodo, lrene Pqtrício Diom Nohoro (Novo Lei de Licitoções e Contrqtos Comporodo. - l. ed. --

Sõo Poulo: Thomson Reuters BrosÍ|, 2021 RL-1.ó.), pontuor

"Estó superodo, do ponto de visfq do hermenêuticq, o ideio iusnoturolisto do bouche de

lo /oí (Montesquieu), que vio no intérprete umo espécie de oulômolo de um sentido único

exlroído do texfo normotivo. A texTuro oberto do linguogem rechoço o certezo ou o
precisõo obsolutq no inlerpreloçõo, sendo os princípios porômetros relevontes, mos

tombém vorióveis, de oplicoçõo dq lei.
No cqso do licitoçõo, q ex¡gência de formolismo deve ser sopesodq dionle dqs

cqrocleríslicqs do cdso Goncrelo, em virlude dos princípios dq iguoldode e do

compelitividode, poro que o Administrogõo consigo olcançot o obietivo de seleçõo

do proposlo mois vontaioso". (nosso grifo)

Deste rociocínio que se entende que o princípio dq formqlidode nõo pode ser utilizqdo

como bqrreiro ò concretizoçõo do finqlidode dos otos e tompouco pode ser exigido quondo

dispensóvel, em especiol, noi pro."rros odministrotivos. É neste sentido que se orientq o TCU:

"A inobilitoçõo de licitonte em virlude do ousêncio de informoções que possom ser

supridos por meio de diligêncio, de que nöo resulte inserçõo de documento noYo ou

ofronlq ò isonomiq entre os porticiponles, cqroclerizo inobservôncio ò iurisprudêncio
do TCU." Acórdõo 918/2014 - Plenório

"Nõo cqbe o inobilitoçõo de licitonte em rozõo de qusênciq de informoções que possqm

ser supridos por meio de diligêncio, focultodo pelo orl. 43, 0 3', dq Lei 8.666/1993,
desde que nõo resuhe inserçõo de documenlo novo ou ofronto ò isonomio entre os

porTicipontes." Acórdõo 2.873 /2014 - Plenório

"No curso de procedimentos licitotórios, o Administroçõo PÚblicq deve poutor-se pelo

princípio do formolismo moderodo, que prescreve o odoçõo de formqs simples e

suficientes poro propicior odequodo grou de certezo, seguronço e respeito oos direitos

dos odministrodos, promovendo, ossim, o prevolêncio do conteúdo sobre o formolismo

extrema, respeitodos, cindo, qs proxes essenciois ò proteçõo dos prerrogotivqs dos

qdministrodos". Acórdõo 357 /2015-Plenório

"No conduçõo de liciloçöes, folhos sonóveis, meromente formois, identificodos no

documentoçõo dos proponentes nõo devem levor necessoriomente ò inobilitoçõo ou ò

desclqssificoçõo, cobendo ò comissõo de licitoçõo promover os diligêncios deslinodos
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o esclqrecer dúvidos ou complementor o processqmento do certome (ort. 43, Q

Lei 8.666/1993)." Acórdõo 3.340/2015 - Plenório.

Tecendo comenlórios qcercq do disposiçõo legol que veio o positivor o formolismo

moderodo, lrene Pqtrício Diom Nohoro (Novo Lei de Licitoções e Controlos Comporodo. I . ed. Sõo

Pqulo: Thomson Reuters Brosil, 2021 RL-1.ó.) pontucr

"Estó superodo, do ponto de visto dq hermenêutico, o ideio iusnoturolisto do
(Montesquieu), que viq no inlérprete umo espécie de qutômqlo de um sentido único

exlroído do texto normolivo. A texturo oberto do linguogem rechoço 0 certezo ou 0
precisõo qbsoluto no interpretoçõo, sendo os princípios porômetros relevontes, mos

tombém vorióveis, de oplÌcoçõo do lei. No coso do licitoçõo, o exigêncio de formolismo
deve ser sopesodo dionte dos corocterísticqs do coso concreto, em virtude dos princípios

do iguoldode e do competilividode, poro que o Administroçõo consigo olconçor o

obietivo de seleçõo do proposto mois vontoioso.

Nõo é outro senõo este o entendimento odotodo pelo Superior Tribunql de Justiço, que

em diversqs oportunidodes odolou como couso de decidir o formolismo moderodo. Senõo, veiomos:

..ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

LrcrTAçÃo. TNABTLTTAçÃO. DOCUMENTO DECLARADO SEM AUTENTICAçÃO.
FORMALISMO EXACERBADO. PRECEDENTES.

L Esto Corte Superior possui entendimento de que nõo pode o odministroçõo público
descumprir os normqs legois, em estrito observônciq oo princípio do vinculoçõo oo

instrumento convocolório, previsto no orl,4l dq Lei n. 8.óóó/1993, Todovio, o Poder

Judiciório pode interpretor os clóusulos necessór¡os ou que extropolem os ditomes do
lei de regêncio e cuio excessivo rigor posso of ostqr do concorrêncio possíveis

proponentes.
2. Agrovo interno o que se nego provimento. (Aglnt no REsp n. l.ó20.óôl/SC, relotor
Ministro Og Fernondes, Segundo Turmo, iulgodo en 3/8/2017,D)e de 9/8/2A17.)

O rigorismo formql é rechoçodo pelo doutrino e pelo iurisprudêncio, que privilegiom o
otuoçõo voltodo ò concretizoçõo do interesse público. Sob esse ospecto, possondo pcrro cr onólise

de umo situoçõo hipotético, vivenciodo nq proxe odminislrolivo, o inobilitoçõo do empreso licitonte

por mero irreguloridode formol nõo deve prevdlecer quondo nõo ofetor c obietividode e

efetividqde de suq proposlc.

Dionte do exposlo ocimo, que qo constotqr que os documenlos "controto de prestoçõo

de seryiços" opresentodos em reloçõo oos prof issionois "Srq. Moriq lsobel

Rqmos de Meneses Bríto "Contodorq" e Dro. Moriq Corolinq Vosconcelos Pontes "Advogodo",
cumpre qos mqndomentos do legisloçõo vigente, se mqntidq o inobilitoçöo dq Recorrente, comprovq

o configuroçõo dq ilegolidode no conduto proticodo pelo Agente de Contrqtoçõo, devendo este

rever seus otos, retificondo o resultodo iniciol, poro o hobilitoçõo do Recorrenle.

IV - DO PEDIDO

Ante o tudo o quonto foi exposto, requer oo D. Agente de ControÌoçõo:

lV. l retificoçõo do decisõo iniciol, pelo provimenfo totol do recurso. Requer o

hobilítoçõo do RecorrenTe por todos os fotos e fundqmentos ió relotodos, conforme

Súmulq 423 do STF;

|V.2. coso nõo seio oceito, que se[o encqminhodo q outoridode superior poro suo

reconsideroçõo;

¡''.'.
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1V.3. coso nõo seio oceilo, que fique registrcdo todos os ilegolidodes o

processo, corecendo de responsobilidodes de seus ogentes;

lV. 4. coso nõo seiom oceilqs lodos os monifesloções ió elencodos pelo Recorrente,
poderó qcorretqr nos responsobilidodes legois oos qgentes públicos envolvidos no

processo, bem como oprecioçõo pelos órgõos de controle e iudiciório (ort. 5o, XXXV,

do CFl88);

Grifo-se que somente mêdionte 0 HABIUTAçÃO Oo Recorrente, que os princípios

públicos serão oplicodos, iguolondo os licitontes no único intuilo de conseguir q melhor oferlo poro
o Administroção Público.

Pelo que

Pede Deferimento,

Cornoubol/C:,22 de iulho de 2025
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